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Assunto: Ata da Assembleia Geral'

- Alteração do Estatttto'Arî' 34, ittciso Y'

Requcrente(s): Lar são vicente - obra Padre Donizetti.
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A Entidade Lar Såo Vicente * Obra Padre Donizetti¡úsltuiçåo

de Longa Permanência para ldo$os', inìcrita no Cadastro Nacional de Pessoa

Juridica sob o no 48.1 82.422t0CI01-51rúom tã0. e foro nesta cidade de Tambaú'

Estado de Såo Paulo, na Rua ¡ose Sllvestre n. 3g7,zbairro Vila Maria( Cep'

18210-000 vem através de seu ;*;Ñt-, Urbano Antoninho Giorgetti'

brasileiro, casado, técnico em contati¡áãJá, residente e domicitiado à Av' José

Bento Ferreira no 298, Bairro Ce Såntã Terez¡nha, nesta cidade' portador da

cédula de identidade RG. 4.34S.765-ô - SSplSP, inscrito no CPF - sob n'

055,613.708-63, vem mui respeitosamente a presença-de vossa senhoria'

requer que se digne em autoritui ä ãáterm¡nar o(a) funcionário (a) deste

conceituado cartório a procedet u *"iUução ÿa Àtá Aa Assembleia Geral

Extraordfnária realizada no dia rs-iõu''ni"l au outubro de 2024(em 2a

convocaçäo as 1g:horasrbem como; *dbrçåt do estatuto em anexo' alterado

e aprovado nesta Àsiutn¡t*¡t de cànform rÿd" com o Edital de Convocação

datådo de 03-10-2024, também em anexQ'/

Termos el1l c.luÉJ'

P. Deferimento

Tambari 16 de outubro de 2

Urb anot ninho

Presidgrde
l¿'

da Diretoria Ëxe
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Tambaú, 03 de outubro de2024

Urba inho G

un SAO VICÊNTE *OBRA PADßE IIONIZETTI-CNPJ;48 18 2 422lCIOOr-5L

Rua José Silvestre, 397'Vila Mari a.Tambaú/SP - CËP: 13.710'000

Säo Vice nte-
ad re Do nizett ¡

t1l

A$SEMBLË|A GER.AL EXTßAORDINARIA o fr<n'Ë,5/ '/ t;/í¡igo u7
Nos termos do Artigo 11, inciso llä seu $1o; Artigo 13, inciso

Artigo17,incisolll;r[6no19,incisoll,@oJassociadosdoLarSão
vicente - obra Padre Donizetti, que estejam em acordo .o* o Artigo 40 e seus incisos l'

ll, tll e lV e seu $2o, que estiverem em dia tgm o suas contribuiçÕes mensais' quando

devidas, e, em pleno gozo de seus direitos e Artigo 50 inciso l' para a Asssmbteia Geral

Extraordin âria aser realizada em .u, S.du, siùada å Rua José Silvestre' no 397' Vila

Maria, em Tambaú, SP, às 18:30 horas {dezoito horas e trinta minutos) do dia 15 de

outubro de 2024 (1511012024) para a seguinte Ordem do dia:

1) Alteraçåo na redaçåo do inciso v do Artigo 34 de seu Estatuto social' a fim

deadequå-loàLeiComplementarno1B7de161121202l,ernseuArt,30
item vlil, regulamentada þelo Decreto nÔ 11.791 de 2111112023.

Não tendo sido alcançado o "quorum" exigido em 1a (primeira) convocação'

a mesma realizar-se-á após atingido o número mlnimo de associados conforme $1o do

Art. 11, em cQnvocaçöes seguintes, respeitando.se o intervalo de 30 (trinta) minutos entre

l/1trl

as convocaçÕes
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ATA DA A$$EMBLÉIA GERAL HXTRAORÐINÁRIA

LAR SÃO VICENTE. OBRA PADRE ÐONIZETTI

Aos quinze dias do mês de outubro do ano de dois mil e vinte e quatro

fiïtß12024)¡'íealizou-se a Assembleia Geral Extraordinúria do Lar $åo Vicente/

- Obra Padre Donizetti em sua Sede, situada à Rua José Silvestre, no 397, Vila

Maria, em Tambaú-SPrrirediante convocação de seu Presidente $r. Urbano

Antoninho Georgetti, através do Edital de Convocação o qual solicitou 10

secretårio $r. Gustavo Morandim Felippe que fizesse a leitura, seguir transcrito;

"Nos termos do Artìgo 11, inciso ll e seu $1o;Artigo 13, inciso l; Artigo 14; Artigo

17, inciso lll; Artigo 19, inciso ll, ficam convocados os associados do Lar São

Vicente - Obra Padre Donizetti, que estejam em acordo com o Artigo 40 e seus

incisos l, ll, lll e lV e seu $2o, que estiverem em dia com o suâs contribuiçÕes

mensais, quando devidas, e, em pleno gozo de seus direitos e Artigo 50 inciso l,

para a Assembleia Geral Extraordinária a ser realizada em sua Sede, situada å

Rua José Silvestre, no 397, Vila Maria, em Tambaú, SP, ås 18:30 horas (dezoito

horas e trinta minutos) do dia 15 de outubro de 2A24 (5nA12024) para a

seguinte Ordem do dia: 1) Alteraçåo na redaçäo do inciso V do Artigo 34 de seu

Estatuto Social, a fim de adequá-lo à Lei Complemenlar no 187 de 1611212Q21,

em seu Art. 30 item Vlll, regulamentada pelo Decreto no 11.791 de 21111nA23.

Não tendo sido alcançado o "quÓrum" exigido em 1a (primeira) convocaçå0, a

mesmå realizar-se-á após atingido o número mfnimo de associados conforme

$1o do Art. 1'1, em convocaçÕes seguintes, respeitando'se o intervalo de 30

(trinta) minutos entre as convocaçÕes. Tambatl, 03 de outubro de 2A24. Urbano

Antoninho Giorgetti * Presidente. Usando da palavra o Senhor Urbano Antoninho

Giorgetti, Presidente, declarou ås 1B:30 horas que' em sua 1a Convocaçã6, näo

houve presença mfnima necessáría para a abertura da Assembleia Geral

Extraordinária, conforme assinaturas no livro de presença, fazendo em seguida

uma segunda (24) convocação para trinta (30) minutos apÓs o horårio fìxado para

a primeira (18) convocaçäo, Às 19:00 horas, apÓs a verificaçäo da presonça de

número legal de associados, conforme assinaturas no livro de presenÇâ, o

Senhor Urbano Antoninho Giorgetti, Presidente da lnstituição, agradece a

presença de todos os membros da Diretoria, Conselho Fiscal e associados

declarando em seguida aþerta a Assembleia Geral Extraordinária do Lar Säo

Vicente * Obra Padre Donizetti. O Sr. Presidente, a titulo de informaçäo e

conhecimento a todos os presentes disse que justamento nesta mesma hora em

que estamos reunidos, há 91 (noventa e um anos) atras em um domlngo 15'10-

1g33 a noite o Pe. DonizettiTavares de Lima, estava reuniäo com os membros

da diretoria prov¡sória na Matriz de Santo Antonio, em sua terceira reunião após

a fundação do lar em 17-09-1933, $empre cCIm a finalidade de arrecadar

dinheiros para auxiliar os pobres, e como o padre Donizetti fazia em todas as

/
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'reuniöes rezava uma Ave Maria no inicio e no fim das reuniÕes, e hoje nÓs não

vamos ser diferentes e pediu a todOs que ficassem em pé para rezarmos uma

Ave Maria. Ëm seguida, passa ao item 1 da convocação: Alteração na

redaçäo do inciso V Uo R*igo 34 de seu Ëstatuto $ocial, a fim de adequá-

lo å Lei Complementar no 187 de 16t12t2021, em seu Art' 30 item Vlll'

regulamentada pelo Dscreto no 11.791 de 21111nA33, solicitou a funcionária

Gleiciane Çristina Andreazzi, assistente social do Lar Såo Vicente, para que

explicasse aos presentes o motivo desta Assembleia para alteração do Ëstatuto'

Usando da palavra a Gleiciane disse essa alteraçåo se faz necessária para o

devido enquadramento legal e atendimento de pendència para a renovaçåo da

Certificaçåo de Entidade Beneficente de Assistrôncía Social - CEBAS' Em

seguida fez a leitura do inciso-Vdo ar.tigo-3Ído Estatuto Social Pn,sua redacão

qlual: "V - destinar em caso de d¡t*lrçåo * extinçäo, o eventual patrimônio

remanescente å lgreja CatÓlica ApostÓlica Romana - Diocese cle Såo João da

goá Ý¡rtu por meio de suas respectivas Paróquias/Santuário existentes nössa

cidade de Tambaú-SP, que se tratam de entidades sem fins econÔmicos' iá que

a lnstituiçåo do Lar $äo Vicente nasceu de uma açåo relígiosa' fruto dos

sentimentos altruístas do Beato Padre Donizetti Tavares de Lima' e caso näo

mais existam na ocasião, o patrimÔnio remanescente será destinado a uma

entidade congênere dotada de personalidade jurfdica, devidamente registrada

no conselho Nacional de Assistência $ocial - 0NAS, com sede e atividade

preponderantes no Ëstado de $åo Pauto, preferenclalmente no municipio de

origem, e, sendo que inexistindo, à uma entidade pública ou privada a critério da

instituição qr. 
"uiá 

sendo dissolvida, desde que persiga fins não econÔmicos¡

Finalizado a leitura, o sr. presidente solicita que seja lida a propo.sta da qova

redacão 4g.inciso v do arti{o 34,do Fstatuto gocial: "No ca$o de dissolução

ou extinção Uu inrt¡tu¡çuo, o patrimãn¡o 
" 

os bens remanescentes' após o

pagamentodetodasasdividag,seexistentes'seräodoadosauma
entidadecongênere,registradanoCNASConselhoNacionalde
Assistência sociat, ou órgão competente que vier a substitui'lo' ou a

entidades públicas, a critório da Ássembleia Geral convocada para tal

finalidade". Ato contlnuo, o presidente coloca a palavra a disposiçåo dos

presentes para suas consideraçÕes sobre a nova redaçåo' Nåo havendo quem

quisesse usar da palavra, o $r. Presidente colocou em votaçåo a nova redaçäo

do Ëstatuto SoCial em seu inciso V do art' 34, sendo a mesma aprovada por

ffiffi;ã"ñãunoo assim sua nova redaçåo: "Art' 34 - o Lar $ão Vicente -
obra Padre Donizetti, so compromot0 ,-, v - No caso do diSSOluçäo ou

extinçäo da lnstltuiçäo, o patrimônlo e os bons remanestontes' após o

pagamento ds todas as dividas, sG existontos, sorão doados a uma

entidadecongênere,registradanocNAsConsolhoNaclonalde
Assistência social, ou órgåo competonte quo vier a substituí'lo' ou a

sntidades públicas, a critårlo da Assembleia Geral convocada para tal

finalidade,,. O Sr. Presidente Urbano Antoninho Giorgetti informa gVSf presente
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Ata Assembleia Geral Extraordinária e o Estatuto Social com a alteraçåo

aprovada, após as devidas assinaturas, seråo encaminhados para o devido

registro junto ao Oficial competente. Nada mais havendo a ser tratado, o I
residente agradece novamente a presença de todos, e juntos rezatarn uma ave

îri
3
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dessa Ë1::;
({1

(/:''rjp

Maria, dando por encerrada essa Assembleia
secretário;'iavrei ap

Geral Extraordinária' Eu, Gustavo

resente ata, que dePois de lida
Morandim FelipPe, Primeiro
e achada conforme, vai assin ada por quem de direito.,"

Tambaú/SP, 15 de outubro de 2A24

Urbano ho etti
rio
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LAR SÃO VICENTË _ OBRA PAÐRE DONIZETTI

ESTATUTO SOCIAL
CAPITULO I
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DA prNoru¡ln¡çÃo, NATURËZA, sEDE, oun¡çÃo Ë flNl .

ART. 10 - o LAR snó üiCdr'lig onnÃ- pnon'c norut2errl, fundado em 17

de sefembro de 1933 pelo Eeafo Padre Donizettî ïavares de Lima com

construção da sede atitat reaÍízada e fínalìzada pelo ,Padre Luìz Girotti em

19 de iäneiro de 1969, é uma associaçao civil be direito privado..91m fins

ptiblicoi, beneficente, caritativa, de assistência sociale caráter humanitário' sem

fins econômicos, ro* ptrio inOetermina6u d* dt rução -e 
sede na Rua José

Silvestre n. 397, no li¡unicip¡o de Tambaú, Estado de Säo Paulo, com registro no

CNPJ sob n. 4g,1g2.42210001-51, Mairfcula na Secretaria Estadual de

Assistência e Desenvolvimento Socialdo Estado de Säo Paulo - inscrição sob o

n. 3339, Matricula no Conselno Mun¡cipal de Assistê¡9i3 Social de Tamt¡aú -
inscrição sob o n.08 de 171911999, lnscriçåo 1" ÿolll.003 de 17109/2003 no

conselho Municipal do ldoso, dectarad;ãàii¡r¡cuue Pública Munícipal pela Lei

n. 1.703 de 08/06/20Û1, foro na Comarca de Tambaú' Estado de Såo Paulo'

doravante oenomirüã; LAR-sÀó ÝrceNlË - oBRA PADRE DoNIZETTI'

ÅË;. ä;öun ðno vtcENTE - osRA pÁDRE DoNlzcTrl, tem por finalidade

. piati6 da caridade cristã nCI campo da assistência social e da promCIção

humana, visando esPecialmentef
I -*nanter estabeiecimento destinado a abrigar pessoas de ambos os sexos'

com idade a partir de 60 fsessenfal ano$, 
-proporcionando-lhes assistência

material, moral, inteiectual,'social e espirituai, em condiçÕes de liberdade e

JignìOãi*, visánCà a preservação de sua saúde flsica e mental; e

excepcíonalmente u* 
"r*'o" 

dos que ainda não constam com sessenta (60)

anoi mas tíveram sua Lnternacao ðelerminada Qof ql'dem iud-içjg,lç,.oq f 
qp p9r

;entur.a ìá estavam.;;;ma data da alteraçåo da idade de.

acolhidA, /
ll - criar e manter serviços destinados ao atendimento de idosos carentes,

pr.itrnJJ ierviços iem fnáliOade lucrativa, em regime de longa perrnanêncía
'(ìnt:ernata), quânda esgofadas todas as possibfidades'de auto susfento'
';;;;i"t;; i"irtugrrçãá com os familiares e, excepcíonalmente' no regime

provrsorfo; / _ t;__,'- -lll - orgånizar e manter as dependências que se fizerem necessårias e que

se regeråo por regimento internos específicOs, aprovadob pela Diretoria e na

conformidade do presente Estatuto
tV - A instítuiçäo atua na área príneípal de assisfdncia socla l, no Seruíça

de Acolhimento institucional para ldosos ds acordo iom a Tipificaçäo

Nacional de Serviço $ócio Assistencial.
g1o - No desenvolvimento de suas atividades näo se fará distinção alguma

Iuanto å raça, condiçâo social, credo politico.ou religíoso dos acolhidos'

$eo - Serao iidas coto beneficiários dos serviços prestados quaisquer pessoas,

independentemente de sua condiçäo social ou financeira, Ticando, contudo,

p*iiuàf t contribuição pelo beneficiário com uma importância mensalacordada,

segundo as possibííidaúes das pessoas a $erem acolhidas'

$ãã - ó número de acothidos será proporcional aos recursos pecuniários da

initituiçao, à capacidade do edifício e de acordo corn os coriselhos de higiene e

segurança impostos por médicos em con;unto.o* a Vigilåncia Sanitáriae@r3s
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prejulzos aos trabalhos desenvolvidos.
nnî,g. - o LqR sno vlcrNrc - ogn* pADRE DoNtzËTTl terá um Regiment0
lnterno, celebrado pela Diretoria e aprovado pela Assembteia Geral, que

disciplinarå o seu funcionamento, critérios especificos para admissåo e dispensa

de acolf¡idos, admissåo e exclusão àe associados, normas de conduta dos

empregados, úoluntários, visitantî-rîrîiäî,assuntos de seu peculiar interesse'

DOS ASSOCIADOS
$EçAO I

DA ADM¡sSÃO, nog ÞlRElrOå'È pOs DËVERES DoS ASsoclADOs'"'
ART. 4o - O LAR SÁó VICËNTE - OBRA PADRË DONIZETTI é constitufdo por

um número ilimitado de associados, ci¡a qualidade é intransmissível e a qual se

obtém após prévi; $r*rião da Diieto¡a da instituiçäo, com ingresso na

categoria de: ,/
ll Fundadores: os que instituíram a associaçåo;

ll* contribuintes: aqueles que contribuem regular e mensalmente, ou

lll - Benemer¡tãs: 
"å 

p*ttoãs físicas ou jurídiäas quê' com auxifio l'inanceiro'

prestarem relevantes *u*içot à associaçáo, quer com verbas públicas' quer

privadas; ou _^r^..^^r^¡ ¡an .

lV - Honorårios: aqueles que prestarem, gratuitamente, relevantes servlçCIs

å Associaçäo.
Sf 

, - Ou iituto" Honorários e Beneméritos seråo propostos pela Dlretoria e

dependeråo ce provaü;;t Ássembleia Geral Ëxtraordinária, apÓs o que serão

proclamadas em sessåo solene'

S2o - Todo 
"uroriádo, 

atendendo o disposto no..{igo supra.citado' tendo

ðãmpletãOo in¡nteñupta*ãnt* 1(um) ano de atividade ou 12 meses de

contribuiçäo 
"o*õ.uå"¡o, 

poclerá coå.ort*r a cargo diretivo ou do Conselho

Fiscal.
ART. 50 - São direitos dos associados:

| - tomar parte nas Assembleias Gerais, discutindo e votando os temas

abordados;
ll - votar e ser votado para cargos eletivos, atendendo os. requisitos previstos

neste Estatuto;
lllapresentarsugestÕesparaaDiretoria,poreTli!9:qa.râ0

aperfeiçoamento oleraciãnat do LAR SÄO V¡CENTË OBRA PADRE

nOruZfffl e aponìar qualquer ação ou omissão que venha ferir ab normas

estatutárias,
lV - convocar Assenrbleia Geral Extraordinåria, por requerimento escrito ao

Presidente da associaçäo e com o minimo de 'll5 de assinatura$ em pleno gozo

de seus díreitos sociais'
g único * O requerimento para convocaçäo da Assembleia Geral Ëxtraordinária

ãeverá ser feito em 15 (quinze) días de antecedência, esclarecendo o assunto e

a motivação do Pedido.
ART. 6o - O exercício de direito e funçäo pelo associado só será impedida em

havendo o reconhecinrento, em Assembleia Geral, especificamente convocada

para esse fim, da ocorrênci a de motivo suficiente Para tanto

$1o - Nåo sendo a hipótese de destituição ou exclusão, conforme previslo no a rt.

estatuto, poderá a Assembleia Ge ral deliberar q

ffi80 do presente

2
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exercício de direitos e funçÕes pelo as ociado, estabelecendo-c

impedimento, bem como o$ $eu$ limítes e çontornos' &
$2o - O procedimento que culminar com o impedi
funções ao associado deverå possibilitar a este
do contraditório.
ART. 70 Säo deveres dos associados:

mento ternPorário de d ireitos ou

o exercíciq da amPla defesa e d

| - cumprir as disposiçöes estatutárias e as reginrentais;
ll - acatar as decisÕes da Diretorià, do Conselïo Fiscal e as ResoluçÕes das

Assembleias Gerais;
lll * zelar peto decoro e bom nome do LAR SÃCI VICËNTE * OBRA PADRE

DONIZETTI;
lV - zelar pelo bom funcionamento do LAR SÃO VICENTE * OBRA pADRE

DONIZFTTI;
V - prestar como volunlário, colaboração ao LAR SAO VICËNTË * OBRA

PADRË DONIZËTTI.
sËçAo ll

DA DEMISSÃO, DA OÉSr¡ru¡çÃo E ÐA EXLUSAO DOS

ASSOCTADOS /
ART. 80 - Deixará de ser associado:

I - por demissão: todo aquele que assim o desejar expressamente;
ll * por destituiçåo, em virtude de justa causä

å¡ Rquete que, comprovadamente, em função do SUa conduta, tornar-se' 
måtivo de escândalo ou atentar contra os princfpios deste estatuto e do

regulamento do LAR SAO VICENTË * OBRA pADRË DONIZETTI,

reconhecidos tais fatos como motivo grave;

b) Quem transgreclír o estabelecido no'art. 60 e seus incisos, deste
estatuto.

lll - exclusäo:
a) por dissolução da associação;
b) Por motivo de morte;
c) Por incapacidade civil nåo suprída.

$1o - A demissão do associado se dará após comunicaçåo escrita por este à
DirCtOriA dO LAR SAO VICËNTË * OBRA PADRE DONIZETTI

S2o A destituição do associado se dará por sugestão de qualquer dos denrais
associados, QUê, após prévio procedimento corn possibilidade de defesa e
contraditório ao excluído, seriá submetida a aprovaçåo pela maioría absoluta dos
membros da Ðiretoria e que se dará em deliheraçäo fundamentada.
S3o - O destitufdo será informado da cessåo através de carta registrada AR
$4o - Caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias, à Assembleia Geral
Ëxlraordind¡ria da decísão da Diretoria referente å destituição de associado.
ART 90 - Os associados não respondem solidariamente, nem subsidiariamente,
pelos encargos do LAR SÃO VICËNTË * OBRA PADRE DONIZEITI.
$ único - No caso de destitr¡içåo ou exclusäo de associado, não fará jus este a
qualquer remuneração ou honor¿irio pelos serviços ou trabalhos prestados à
instituição

CAPÍTULO I¡I
DCIS oRGAOS SOClnls

SEÇÃO I

DO MODO ÐE CON$T|TU|çAO E FUNCTONAME
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. 1OO . O LAR SÄCI VICENTË - OBRA PADRE ÐONIZETTI SETá COMPOSIO

e constituldo pelos seguintes ðrgåos:

| - ASSË,MBLË,IA GERAL, Órgão deliberativo;

ll - DIRËTORlA, Órgão administrativo;
lll - OON$ËLHO FISCAL, érgåo fÍscalizador'

ART. 11o - A Assembteia Geral, órgao'î';ffiãno do Uqn SAO V¡CËNTE * OBRA

PADRE DONIZETTI, se constituira ¡oJiä"t ätt*¡ãdos em pleno gozo de seus

direitos e a ela cornPete:- 
I :ãt*g*t a Diretoria e o Consellro Fiscal;

ll - alterar o e*ttîriä õit ætouação da proposta de reforma:

*t - decidir sobre a'extinçåo ¿o"üir"äÄö"Ýlôrn6 -'gBRA PADRË

DoNlzETTl, quando impossivel a contñuidade de suas'atividades;

lV - destituir u o¡åioiã-õù qualquer um de seus membros;

v - destituir o conselho Fiscal ou qiäiq*i um dos'seus membros;

vt - decidir, em grau de ,.rr,*iiiffi¿ i'Ñ¡luiiåo e a exclusåo do

associado; ia e deliberar' paraipj'l:ao'T;.ii'i'"'
vü - apreciar relatório da Diretor'1:j3H:: åflÎ 

aorovação' sobre o

balanço anual, u, ãåîìä'"u;;*;6 ¡"'î;i;c** á åocumentos' após pare

oî'i:'åi'åiliüf 
"',a 

da D i reto'i? 
: ::lï*u':- *î, ni 

c o n se rh o Fis ca r' p at a a

compra, a venda, a permuta' o toilîä;i;";-;¿tuo e outros institutos de

naturezas, em relaçäoïnun*-i*ovel-s e móveis de alto custo'

g1o - para as detinåraçÕesa Ou* r*-rååtä* ät ¡..¡iái rf , lV e V é exigido o voto

concorde de ctols terços c!o-s prese,ir;ä d;*nt"iu Geral especificamente

convocada prru urJ"i*, näo þode.;;;h dàliberar, em primeira convocaçåo'

sern a maioria absoluta dos associ"d*' ;;;tt*unot de 1/3 (um terço) nas

;lÙXf-:ffi:gä?li!1,g,ig*:*oues 
de que trata o inciso I' rearizar-se-á

em primeíra convocaçåo com u *uiorìîrimples'dos associados e em seg.unda

convocaçåo - go (trillr) *inutuu upä*'-ðoñi-quatquer número de associados

presentes, o"rriao'är'äfä u*i¿ *ni*iå¿á a ass¡natura do Livro de Presenças'

oue servirá como ãøut'de chamad a,pa'a votação'

ÁRl. 1zo - n nrruîitþ¡r;;r,Ëi:i¿*,""iJ¡nariamente, 
urna vez por ano durante

o primeiro tr¡mesre,äi, ããÑoroøo pero Presidente da Diretoria para"

" 
i i ig:iflï *:*';';A g iiii:'l''3' 0,,,n ço patrimon i a I aprovado pero

tilt:':i$äiiÏ**0,"s 
do conserho Fiscar e a chapa dä Diretoria' quando

oportuno. )rdinariamente quando
ART'13o-AAssembleiaGeralreatízar-se.áextrac

ART.14o-Aconvo caçäo da Assembleia Gera

afixaclo na sede do LAR SAO VICFNTE OERA PADRE
sdrá feita Por meio de edital

DONIZETTI' e

meios conveníentes, além de

com antecedência mín ima de B (oilo) dias, com fr:
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0cupante s de cargos socia¡s CIu quaisquer outros associados rìåCI

em assem bléias em que o assunto, direta ou indiretamente, seja

partes nos debates'
concernente a eles, salvo a possibilidade de tomarem

sEÇAo ll
DA DIRETORIA .¡,Fff,

ARî, 1ôo _ o LAR SAO VTCENTË - 0BRA PADRE DONlzEfil será

administrada por uma Diretoria compoita de Ot ium) Presidente; 01 (um) Vice'

presidente: to secrei¿¡o; z" surr*tåiåì*1;i;;;;t eíro', 2'Tesoureiro ' '01 
(unr)

Diretor de patrlmônioí ,01 rçtm¡'îioørnàao, de Eventos, 01 (um)

Caardenador de Manutençeof nuforåíi e-Ciiti'ucôcs e 03 (três) Suplentes

aptos a ocuparem os três rtrttimos .rrniî-nå;;;¡r; observando e mantendo'

se o número ímpar de diretores. , -^^r^ ^^oc^¡ol rrma rir '

$1o - o mandato Ou óii*toria será de 3 (três) ¿¡nos, sendo possível uma úníca

[iT:'åt;ìreto¡a reunir-se-á sempre que for necessárío,. não podendo funcionar

sem que estejam presentes pelos ñ;;; i/ã tur guinto) de seus memþros

efetivos, sendo as decisÕes ,ornuiãr""**åptä p*it máioria absoluta dos

El""ïllliirtarå etn abandono do cargo 3 glti.itJ::tln*" de qualquer membro

da Diretoria a 3 (três) reuniöes .ontu*iiurt ou å O (seis) intercaladas'

s4o - um dos pårJ.o, oã quaisqrlî bru Þar¿qu¡as de Tambati, ocupará

necessariamente, um dos cargos oa niretor¡a eleita, e no caso de :el:::,:t oY

transferênciu oo pãio"ã-puiã'ãuira cidade ou paróquia, o padre que assumrr a

respectiva paróquiã áù-o'pa6re ¿a ouira parÓquia dä Tambaú' ocupará o cargo

a ele reservado.
$5o, o mandato da Diretoria coincide com o inlcio do ano civil' a começar ent 01

de janeíro do ano ;"g;¡.i; às eleiçÕes-e término parâ o terceiro arro de mandato'

no clia 31 de O*ru*"dtä, õót 
"reåt¡zaçao 

das e.leiçÕe$ para o mandato seguinte'

ART. 1Zo - Compele å'Diietor¡a entre ieus direitos e deveres:

l*lazerobservarecumpriropresente.E.*ltt'F'asResoluçÕesdas
Assembleias Gerais e o Regulamento interno clo LAR SAO VICËNTE - OBRA

ÞÀpnr DoNtZrrrl;
ll _ organiz", * uþrouar o Regimento interno, podendo alterá-lo ou substituí-

lo, comolor aconselhado pela prática;

li¡ - fropor à Assåmble¡a Cerät as msdificaÇOes e alteraçÕes deste Ëstatuto;

lV - elaborut o p.éãmã ãnual das atividadeq e executå-lo de forma a cumprir

com seus objetivos estatutários;
V - elabora, u 

"p*u*ntar 
å Assembleia Geral o Relatório Anual de Atividades

remetê-lo aos órgdos fiscalizac1ores cCImpetentes atð o dia 30 (trinta) do mês de

março de cada ano; : -_*..-,-Vl* buscar o, ¡.*rurros necessårios para sua subsistência jUnto å comunidade

e ínstituiçÕes;
Vll* relacionär-se com instituíçÕes ¡:úblicas e privadas para mútua colaboraçåo

em atividades de interesse comum;
Vltl - autorizar a contrataçäo de empresa ou profissional liberal, ambos com

habititaçao legal junto ao érgåo da ilasse, parâ assessoria, cumprimento de

ontigrçb*u feiais e execuçãõdos serviços contábeis, jurfdicos, administrativos,

¡er¡icåmo dJdepartamento pessoal eiodos os demais correlatos, elaborados

em livros revestidos de fonnalidades lega
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tamente ao Conselho Fisca , doação cle bens móveis não$p
propor, conjun

mais s pela instituição e que sejam de pequeno valor, bem como, a
o

ocomodatoeom útuo, dos bens imóveis e móveis,
compra, a venda, a Permuta'
justifieando - em todos 0s Çasos- Po rmenorizadamente tal proPositura Com

exceçåo , dos bens mÓveís de Peq ueno valor, todos os demais deverão ter sua

destinação ProPosta devidamente a provad a pela Assernbléia Ge ral:

X criar os empregos necessários ao bom funcionamento do LAR $ÃO

VICËNTE OBRA PADRE DONIZETTI, aju tando aos emP regados
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vencimentos segundo a leiem vig0r;
s de membros em

Xl - convocar Assem bléia Gerat Eilraordinå ria para votaçå

caso de demissão, exclusåo ou destituição los motivos de infraçäo ao artigo
pe

60 deste estatuto, do Diretores ou Conse ros Fiscais, ¡)ara nomeaçäo de
lheis

substitulos que deverão curnp rir o restante d o mandato, Por ele ora iniciado;

Xll :- aPreÊentar ao Conselho Fiscaltoda a documentaçåo relativa ao ano civil

anterior até ú Itimo dia útilde fevere iro de cada ano' a saber: o Balanço Geral. o

Relatório das atividades, acomPanh ados dos exlratos bancários das con tas de

movimento e aPlicaçÕes financeiras do último mês a que se referir o balanço'

bem como o Relatôrio de lnventário dos bens Patrimoniaisl
ente, o

Xlll- publicar na imP local, no mês de março de cada a no subsequ
rensa RE DONI aE'rTl,

relatório anual do LAR SAO VICENTE OBRA PAD

acomPanhado dos b ct lanços do ano anterior;
documentos, sem resêlvå alguma'

XIV - franquear aos sócios todos os livros e

prestando-lhes a info rmagöes necessárias;

XV - solucionar os ç490s om issos que lhe forem submetidos a exame ou que

chegarem ao conhecimento. de qualqu er dos diretores.

XVI - comunicar à autoridade comPetente de saúde toda ocorrência de idoso

portador de doenças infectoconlagiosas que por ventura venham a existir, bern

como todas as dema is obrigaçÕe s constantes do arligo 50 do Ëstatuto do ldoso;

ART. 1 Bo - A Diretoria juntamente corn o Conse lho Fiscaldo LAR SÃO VICÊNTË

* OBRA PADRE DONIZETTI' se reunirão, ordin ariamente, at menos umã vez a

cada três meses, ern dia e hora desig nados pelo Presidentel e,

extraordinariamente, quando se fizer necessårio, com design açåo da matéria a

ii+:ltãf: são atribuiçÕes do Presidente da Diretoria do LAR sÃo vlcËNTr -
OBRA PADRË DONIZET-TI:

I * representar u'ãËr¡oå u"o'iaç19'. ujiu?,?^1?tsivamente' em tudo que for

nur*ttåiio, inclusive judicial e extrajudicialnrente;

ll * convocr, " 
piãJùirìeunioes or6lnår¡as e extraordinárias da Diretoria e da

Assernbléia Geral, tãÀi*nOo o respeito nas discussões e chamando o orador a

ordem, quando dela se desviar;

¡t - dirigir e or¡entai as atividades do LAR SÃO VICËNTE * OBRA PADRE

DONIZETTI:- 
lv - .urnprir e fazer cumprir o presente Estatuto e o Regimento lnterno; 

,

V - passar a pres¡¿ónciå ao Vice-Presidente'todas a$ vezes que quiser tomar

parte nas discussÕes, usando da palavra;

Vl * ordenar o pãg.,mento dås contas que se aclrarem legalizadas pelo

tesoureiro e Pelo Conselho Fiscal;
Ýf l - assinar cheques, sempre em conjunto com o tesoureiro,

Vlll * contratar ou demitír, apÓs, previa aprovação da Diretoria, empresa ou

pion*.ionri t¡Ueral Ou qo"iqr*i'¿r*å de atividade, para ¿l execuÇåo de serviçosÐ
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rdd*I* ificos do Lar, guer de natureza contábil, administraliva, jurldicâ, saúdê' ou

docunrentos relâtivo$ å tesouraria, inclusive contas

iHiiî::HJ:liåilåIr, aröm da discriminada no art, 1eÕ, inciso rv, do vico'

presidente:
| - substituir o Presidente em suas faltas ou impedimentos temporårios;

ll - assumir o mandâto, em .rro au- *canciå, até a complementaçäo do

mandato ou realizar, neste caso, nsu"mni*ia Geral Extraordinária para eleição

de um novo presidente parâ terminar CI respectìvomandato:
lll* prestai, de modo geral, sua colaboraçäo ao Presidente'

ART.21o - São atribuiçoes do Primeiro Secretário:

| - secretariar reuniÕes da Diretotit, Ã***nleias Gerais e do Conselho Fiscal

e redigir as resPectivas atas; ^L-^,
ll .* ler a ata,da reuniäo anterior fazendo âs ob$ervacÕes necessãrlas e

publicar todas 
"u 

noti.iru clas atividadä;'LAR énõ ÝlcrÑrr onnn PADRE

DONIZETTI;
lll - verificar a atualizaçËio do cadastfo dos internos e assistidos;

lV - atender a correspondência, dãndo ciåncia das recebidas e enviadas e

conservar, em ordem todo o expediente da secretaria; 
-:.i-¡^ ^^m ^e ¡ral

V * elaborar relatórios ¿as atividaJes anuais em conjunto com os demais

membros da Ðìretoria;
vl_ prepar", * ,i.,'åäer em dia os fichários dos sóeio¡ contribuintes;

Vll - executar outros serviços soiicitados pelo presidente;

Vlil - assumir ";;-"d;i; 
oo pres¡¿eni;;* caåo de vacância e na falta do (s)

Vice-presidente irl, 
-ãonuocando 

Àssembleia Geral Extraordinåria para

preenchimento do cargo vâgo' 
-

Rnt. ZZo - $äo atribuiçðes do Segundo - Secretårio:

I - substituir o'pr¡mä¡to Secretãrio em suas faltas ou. impedimento' e prestar'

de um modo g*r"i,"ä'ruà colanoraçã.o na organizaçäo da secretaria; .;

ll - em caso uä uu.ãn.¡u, assunrir o tarlo de Primeiro Secretário' podendr:

nele permanecer átlo iit do mandato ou até que seja escolhido um novo'

Ànf. 23o - São atribuiçÕes do Primeiro Tesoureiro:

l- arrecadar e contabilizar as contribuiçÕes' rendês de qualquel tipo, auxilios

e donativos em dinheiro ou €m qualquer espécie, mant6nd0 em dia a

ãttt¡tu iuçao'toda comProvada;
ll * pagar uu roni"å'tãgãtizäaas, com o visto do Presidente e ratificação do

conseihJFiscal;
lll-assinarcheques,sempreemconjuntocomo.Presidente;
iÝ * próri¿enciái, *m tempo hábil, recebimentos de juros, dividendos e outros

rendimentos;
V - ativar e dirigir as cobranças mensais das contribuiçÕes:

Vt * dar reciboie quitaçåo das quantias.e valores que receber, Ûempre enl

conjunto com o Presidente;
Vll - apresentar sempre que lhe for exigido, Balancete do Estado Financeiro

da Associação, prestatiOo ¿ Diretoria as informaçÕes que lhe forem pedidas e

relativas äo seu cargo;
Vlll - apresentar,"no fim de cada ano civil, o Balanço Geral para se fazer

mençäo dele no relatÓrio anual, mantendO, para tanlo, o cadastro de Bens

Patrimoniais da instituiçäo;
lX - conservar, bob sua guarda e re$ponsabilidade exclusiva, o numerário e #

7
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X-p rovidenciar, atê 30 dias äntes do término cjo mandato da Diretoría,
certidö ES negativas de débitos (CND) em pelo INSS, FGTS, Receílastidas
Federal, Estad ual e Municipal, bem como Alvará de licença de Funcionamento
da Vigilåncia Sanitária e Certificado de Fins Filanhópicos atualizado;

XI - deposìtar em estabelecimento bancårio, em nome do Lar São Vicente,
todas as importâncias recebidas

xil - executar todas as tarefas peculiares da Tessuraria ou solicitadas pelo
Presidente,
ART. 240 - Såo atribuiçöes do Segundo Tesoureiro:

| - substituir o Primeiro Tesoureiro em suas faltas ou impedimentos
temporários;

ll * assumir o mandato do Primeiro Tesoureiro em caso de vacåncia, até seu

término;
lll - prestar, de modo geral, a sua colaboração ao Primeiro Tesoureiro.

ART. 25o - Säo atribuiçÕes do Diretor do PatrimÔnio
| - Manter atualizado a relação de bens da entidade, através de liv.ro e

numeração correspondente, apresentando-os quando solicitado em Assembleia
Geral;

ll - zelar pela.utilizaçäo racional e a preservação dos recursos materiais da

entidade;
lll- Cuidar para que os bens móveis e inlóveis que constituem o patrimônio da

entidacJe seja individualizados e identificados atravós de meio préprio para

possibilitar o controle do uso e conservação dos mËsmos;
lV - Cuidar, contrólar atravês de fichas ou livros de estoque de materiais de

alimentaçåo e limpeza;
V * Zelar pêlos'direitos e obrigaçÕes patrimoniais decorrentes das obrigações

de contratos;
Vl - Participar das reunioes e assembléias cóm a diretoria da entidade, sempre
que convCIcado;

$ 1o - Cabe ao diretor do patrimônio verificar e acompanhar, emitindo parecer

delvaliação prévia bem como emitir as.consideraçÕes necessárias para uma

correta anáiise, nos casos de recebimento de bens imóveis e múveis em doaçåo,
IJ

alienaçåo, doaçäo de bens móveis nåo maís utilizados pela entidad.e e gu9 sejam

de pequeno váloi, aquisiçåo, locaçåo ou quitação de bens imÓveis e móveis, a

permuia, o comodato e o mútuo, dos bens iméveis e mÓveiS Conforme

deliberaçäo da Assembleia Geral, convocada para esta finalidade e quando esta

for exigida conforme artígo 17 inciso lX;

S 2o - Empenharå zelo para que dirigentes, empregados ou associados da

enticlade, entre outros, que produzirem danos patrimoniais, culposos ou dolosos,
respondam civil e criminalmente pelo ato; "

S 3o - O mandato do diretor do patrimonio será coincident€ com o da diretoria,
podendo serem reeleitos por mais um mandato.
ART. 260 - $åo atribuiçöes do Coordenador de Eventos:

I - Montar L¡ma equipe de auxiliares com no mfnimo de 05 (cinco)

colaboradores;
ll - Comunicar previanrente o presidente da entidade sobre o evento a ser

realizado e providencíar as documentaçÕes necessátias junto aos Órgäos

competentes (exemplo <¡s alvarás) para realizaçäo do evenlo;
lll - Participar das reuniöes e assembléias conr a diretoria da entidade, sem
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lV - Entregar toda a receita e despesa do evento para o tesoureíro da entidado

para providenciar os pagamÊntos e elåboraçao de þalancetes;' 
V - Apresentar um relatório do evento realizaclo na reuniåo corn a diretoria'

juntamente Çom 0 balancete elaborado pelo tesoureiro da entidade'

ART. 27o * $åo atribuiçÕes do Coordenador de Manutenção' Reformas e

Construçåo:
| * Móntar uma equipe com no minimo de 5 {cinco} colaboradores;

ll - Previamente'comunicar å Diråtoria em'Assembléia sobre reformas ou

construçoãs räre5eî¡";ä;;-;t;ienjã reatizar, salvo os casos de urgência e

emergência, quando a comunicaçao io qrå * fiovìsoriamcnte ou näo - já foi feito

ocorrerå assim que for Posslveli -, '

lll - Apresentar, preliminarmente, os projetos e custos de q':Fil::Î::ïi'"
se pretende realizar, por meio Oe trOs (õ3Tãiçàmentus, parâ'obter aprovação da

Diretoria para sua realizaçåo;
lv - Apresenlar na adnrinistraçäo -ao tesoureiro da entidade- todos os

documentos U* gr*iãt-päiå u OàuiOt äát¡u", notas fiscais' pagamentos e

elaboraçåo de balancetes,
V - participar dasì*ùnio*u e assembléias conl a diretoria da entidade' sempre

que convocado; 
sEçÃo ilr ,/

DA ELËlçAo DA DIRETCIRIA

ARr. 2ao - A Diretori" ;; ñR éno ÝiCÈÑïr - osna PADRF DoNlzÊrTl será

eleita em escrutínio secreto, p*tu n"t"iot¡" simptes dos associados da respectiva

associaçåo, pr"r*t* ¿ Ååsem¡te¡å Gerai convocada, através de chapas

previamente inscritas.

$1o - o voto é p"u**r e unilário, ainda que se exefça mais de uma função ao

Ëutgo, devendb * n"oî' ãt" ¿o reunião *iq:ltf:."te convocada para a

eteiçåo e donde constaråc¡ número cle presentes e a especi{îcaçåo dos votos

brancos, nulos válidos'

S2o - A Diretoria cåmrnicurá os associados, através de correspondôncia' até 15

dias de antecedêi.iî q*nt" ao inicio do prazo para apresentação e registro

das chapas concorrentes à eleíção' 
-

$F - ó; canUi¿aios'" tãrgou'da Diretoria devem f13r o registro da chapa

completa n, Surr*iJtir ¿ãnt*tiação, juntamente Çom a qualificação individual

de cada romponente e da função a quåt concorre, no prazo minimo de 45 dias

antes do venciment<¡ do mandato,

Sq" - O presiclente da Diretoria convocará uma Assembléia Geral Ordinária para

ã realizaçao Ua eieiçaà gO (ttintu) clias antes do término do mandato da atual

Diretoria' 
r abrir ata da referida Assembleia Geral e

$5o - lncumbe ao Primeiro Secretáric
indicar a ordem da votação, com atenção a vaga reservada exclusivamente a unl

clos párocos cJas ParÓquias de Tarnbaú

96o - Na clata prevista para a reatizaçäo da Assembleia Geral para eleiçÕes,

seråp escolhidos por ail"maçäo geraio presidente e o secretário ad hoc que

presidirão as votaçÕes.

þ2" - f* caso de ámpate, será eleita a chapa cujo presidente tiver:

a) mais temPo de associado,
b) persistindo o enrpate, aquele que tenha idade mais avançada.

$Bo - Fica expiessamente vedadå a acumulaçåo de cargos entre os ôrgãos

ãssociaçao, como a acunlulaçåo de cardo da Diretoria coill a de Çonselho Fis

,Å,eW #
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trir lV - Entregar toda a receita e despesa do evento para o tesoureiro da entidade
para providenciar os pagamentos e elaboraçåo de balancetes;

V - Apresentar um relatério do evento realizaclo na rer¡niåo bonl a diretoria,

iuntam*nte com o balancete elaborado pelo tesorrreiro da entidade.
ART. 27o * São atribuiçÕes do Coordenador de Manutenção, Reformas e

Construção:
| - Montar uma equipe com no mínimo de S (oinco) colaboradores;
ll - Previamente'conrunicar å Diretoria em Assembléia sobro reformas otl

construçÕes neçessårias que se prelende realizar, salvo o$ casos de Ufgênc-ia o

emergência, quando a comunica,ieo Co que * provisoriamente ou não - já foi feilo

ocorrerå assim que for posslvel:
lll* Apresentar, prelintinarmente, os projetos e cuslos de qualquer serviço que

se pretende realizår, por meio de três (b¡)'orçanlentos, para obter aprovaçäo da

Diretoria para sua realização;
lV - Apresentar na aånrinistraçåo -ao tesoureiro cla entidade' todos os

documenios de gastos par¿¡ a devida anålise, notas fiscais, pagamentos e

elaboraçåo de balancetes.
V - Participar das reunioes e assentþléias com a diretoria da entidade, ssmpre

queconvocado; 
s'çÃo* , -.r/DA ELEIçÃO DA DIRETORIA

ART. 28O - A DirCtOriA dO LAR SÃO VICTruTË - OBRA PADRE DONIZETTI SETá

eleita em escrutínio secreto, pela nraíoria sinrples dos associados da respectiva

associaçåo, presentes å Assembleia Geral convocada, através de chapas
previamente inscritas.

þto - o voto é pessoal e unitário, ainda que se exefça mais de uma função ao

õatgo, devendo ser lavrada ata da reunião especialmente convocada pata a

etefiao e donde constarão número de presentes e a especificação dos votos

brancos, nulos válidos.
S2o - A Diretoria comunicará os associados, através de correspondência, ate 15

dias Oe antecedência, quanto ao inicio do prazo para apresentaçåo e registro

das chapas concorrentes à eleição.

$3o - Os candidalps a çargos da Diretoria devem fazer o registro da chapa

ðompleta na Secretaria da Associaçäo, juntamerrle com a qualificaçåo individual
de cada componente e da função a qual concofre, no prazo minimo de 45 dias
antes do vencimento do mandalo.
$4o - O Presidente da Diretoria cCInvocarå uma Assembléia Geral Ordittåria para

a realização da eleiçäo 30 (trinta) dias antes do término do mandato da alual
Diretoría.

$5o - lncumbe ao Primeiro Secretário abrir ata da referida Assembleia Geral e
indicar a ordem da votação, com atenção a vaga reservada exclusivamente a urlì
dos párocos das Paróquias de Tambaú.
$60 - Na clata prevista para a realizaçåo da Assembleia Geral para eleiçÕes,
seräo escolhidos por aclarnação geral o presiclente e o secretário ad lroc quel

3l""i'¿Hi:ì""353iir';re, será ereira a chapa cujo presidente river:
a) mais lempo de associado:
b) persistíndo o enrpate, aquele que terrha ídade mais avalrçada.

$8o - Fica expressamento vedada a âcumulação cle cãrgos entre os órgã os da
associação, como a acumulação de cardo da Diretoria cotìl a de Conselho Fis
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$90 , nåo poderãg partîcipar da diretoria ê do conseltlo fiscal as pessoas

iue recrbam rerilineraçbes de érgrãos púbticos e q¿¡e ainda esteiam na

ativa e os próprios funciCI náríos da entidade. ¡ r , _r^ **;(
ARî. 29o - A posse da Diretoria eteita poderá ser feita em solenidade prÓpria'

mas somente entrará em exercici" noiñ¡1"ii. J¡á imediatamente ao término do

mandaro lue serå ourorsãdo o'grTf;,il: 
. . ,/

DO CONSËLHO FISCAL

ART. 30o - O Çonselho Fiscat ,"r¿ lo'ip*to pãt 3 $ês) membros e !^ÿas)
suplent€s eleitos por escrutíniu."toiåiËrt¡,1*a simples dos votos dos

associados oo r-ndSÃO Úiðfruff --OSRA ÞnOnf DONIZËTTI em pleno gozo

de seus direitos estatutários. . , --r ^^i-¡i¡ranra nô

$1o - o mandato"d,;;ï;bros clo Conselho fiscal será coincidente com o

ntandato da Diretoria' ...-^:-Á ^ ^^r^^ nrá n té'
$2o - Em caso de ua"an"¡a, o respectivo suplente aisumirá o cârgo até o término

ðo mandato, ,¡ Ficnat sorá reservada obrigatoriamente a

[ãd - uma das vasas para o Conselho Fiscal será reserva0ff:,iüï;iï;
um dos párocos de qualquer das paró!u¡ãuãu r¡¿rd: d: Tambaú ou de Ïerceiro'

de sua confiança, expressamente indicado por aqueles'

S4o - A candidatui. äã*ãrgos Oo Coîiãtn¡'Rr.uipoderá ser de forma individual

åu nu forma de chapas, coñtendo todos os mernbros'

g5o - Näo existirá Ji* äå f,¡-rarquiaãotre-os membros do Conselho Fiscal'

Ånr. Srt - Compete ao Conselho Fiscal:

| - examinar a quatquer tempCI ou l¡uto* contábeis e demais clocumentos de

escrituraçåo exígindo a apresentaçã; ;;; àocumentos que julgar necessários e

que diga resPeito ä sua funçäo;

ll-analisaro$balancetessemeslraisapresentadospeloTesoureiro,
opinandoarespeito'bemcomoapreciarosbalançosgeraiserelatóriosde
desempenho f#ä;; u 

"ontaglí- 
* .op"tuções' 

pairimoniais realizadas'

apresentados pää-öiietor¡a, elabårando' seús pareceres parl a devida

aþrovação de contas;
lll * apresentri,u¡åi¿rios e sugestÕes sobre assuntos pertínentes' sempre que

solicitados;
lV*analisar,exäminareanuir.medjanteaapresentaçåopré.via.deprojeto.a

realização de obras, construções e reformas, bem como a aquisiçåo e a venda

de bens móveis e imóveis, sålvo as de caiáter.urgentes, que serão submetidas

a posteríor an¿liie,'Jåãt'tãfti¡Vas a bens móüeiã de pequeno valof , que será

diåpensada a aprcivaçåo pela Assembleia Geral;

Ý- fiscal¡zar a atuação da Diretoria;

Vl:- verificar a co¡ncicjência dos procedirnentos aclotados pela Diretoria e por

todos os associaclos coin a$ normas vigentes'

$.lo - O Conselho Fiscat teunír-se*å ord¡nariamente a cada 6 (seis) me$es para

examinaros balancetes, balanços e relatórios, tendo prazCI de 15 {quinze.) dias

;;;; ;; rnanifestar poré,o vencido este prazo os documentos acima citados

ãàrao aprovados, automaticamente, sem'prejulzo do disposto no art, 180 do

presente estaluto
Itlo Fiscal reunir-se-á, exlraordinarianrgnte, sempre que

s20 O Conse
necessårio, Por corlvocação de q ualquer um de seus nrembros r 1/5 dos

#-dos membros da Diretoria.
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$3q - As faltas inius.tificadas de qualquer membro do çonselho Físcal, a 3 (trés)reuniÕes conseóutiv6"il rïiä'rl arlernadas, serão consideradâs comoabandono de cargo, devenclo u.r'ronuo*ada a Assembleia Geral Ëxtraordínåriapara votaçåo em caso de cârgo-vago, e näo existindo mais suptentes para
substituir o titular.

CAPITULO IV
DO PATRIMONIO E ÜAS FONTES DE RECURSOS

ART. 32o - o patrimÕnio do LAR sÃo vtcENiE - ognn PADRE DCINtzETTt,
será constituido de bens nroveis, imóveis, senroventes e outros que compÕem
seu ativo, assim compreendidos os de nalureza intelectual e os referenles ao
nonle da instituição.
$ único - os bens imóveis clo LAR sÄo vtcENTE - oBRA PADRË DONIZETTI
sÓ poderão sor onerados CIu alienaclos por propo$tas da Diretoria conjuntamente
Öom 'o Conseliro Fiscal e aprovaçäo da Assembléia Geral, desde que,

devidamente e pormenorizadamente, justificadas, conlanto que a oneração ou

alienaçåo seja realizada em favor de pe$soas diversas das pessoal qTe compÕe

a Direioria, o Conselho Fiscale o quadro de funcionários da entídade, bem cotno

seus respectivos cônjr,rgeS, cOmpanheirgs e parentes em linha reta, colateral ou

por afinidade atê o terceiro grau, inclusive.
Ànl. ¡lo - Såo fontes de rðcursos parâ manutençåo do l*AR SÄO VICËN]'E -
CIBRA PADRE DONIZËTTI:

¡ - donativos, contribuiçÕes de terceiros e clos acolhidos, auxilios'

subvençöes, convánios e doaçOes patrimoniais ou a qualquer título;

It .. rendas de bens Patrimoniais;
lll - promoçÕes e eventos
lV * rendimentos de aplicaçÕes financeiras;
V - outras receitas eventuais'

ART. 34O - CI LAR SAO VICËNTE * OBRA PADRã DONIZË]"TI SC COMPTOMCTC'

sob as penas'da lei:
I -. ãplicar suäs receitas, rendas, rendimento$. e o eventual resultado

operacional integralmente na.manutenção e desenvolvimento de seus objetivos

institucionais no territÓrio nacional'

ll - aplicas ,* *rUu"nçÕos e doaçÕes recebidas nas finalidades a que estejant

vinculadas i' 
llt - nâo distribuir resultados, dividendos, bonificaçÕes, participaçoes, ou

parcela do seu patrimônio, sob forma alguma; .. .' 
lV - näo perceberem $eus diretores, conselheiros, associados, instituidores,

benfeitores ou equivalentes, remuneraçäo, vantagens ou benefícios, direta ou

indiretamente, poi qualquer fornra ou tltúlo, em razão das competências,.funçÕes

ou atividadur quâ ttres ie;am atribuídas pelos respe.ctivos atog constitutivos.

V - No caso de ciissotúçao ou extinçåo da lnstituiçåo, o patrimônio e os bens

relnanescêntes, apos o pãgamento de todaç'as'dívidas, se existentes, serão

doaclos a uma uni¡Ará* cbnfiênete, registrada no CNAS - Conselho Nacionalde

Assitência Social, ou Órgåo competerite que vier a substitut-lo, ou a enlidades

púUti.uu, a critério da Aisembléia Geral convocada para talfinalidade'

Vl - näo constituir patrimônio de indivicluo ou de sociedade sem caráter

beneficente de assistência social,
Vll prestai scrviços altrulstas, filantrópicos $ern. fins econômicos),

pernanentes e sem qualquer discriminação de clîenlúÝ/ ,il,
\/
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Vlll - aplicar os recursos advindos dos poderes públicos dentro do. municþio

de sua sede, ou n0 caso cle havef unidadei mântidas cru prestadore$ de seruçO$

a ela vinculadas, no åmbito do Ëstado concessor.
ART. g5o,- Todol os bens patrtmonia¡s Aï'Ui{ SÃO VTCrNTE - OBRA PADRE

DONIZETTI eslão exclusivamente a ierviço de ser¡s otljetivos sociaís e a

Diretoria, bem como o Conselho Fiscal, réspondem e se obrigam pela sua

guarda, conservação, aclministração e pela correta aplicação de seus recursOS'

ART. 360 - Nåo se reconhece a validai*-J* toda e qualquer alienação' doaçäo'

rqlìriðãr u q*iitulo for, permutu, .orocito ou constituiçåio o.e..aualq.e-r !1us
sobre 0$ bens imóveis e móvei$, uendl ãst*s tiltimos de médio e alto valor

econômico" purt"n.ã*i*¡ "" rln'sÁo vlCEruiE - OBRA PADRË DONIZETTI'

reatizados sem pieit ;;;p"-rr;lútii.;iit* ptttnorizadas aos membros da

Diretora e do Consetnó f ¡scal e aþrovaçao em Assembleia'
g único - o näo atàndimento, ao'Oispå'sio náste artigo implica em violaçå.o-ao

artigo 1268 do Novo cédigo Civil, t"*pi*¡ufto das iançÕes penaís previstas o

Cóãigo Penal Brasileiro. . -,-... ^ r .
CAPITULO V

DA ASSOCHÇÃ,O LAR SÃõ'vlcff.lffi - OBRA PADRE DONIZETTI

q4-Lq9lsqÇÃo BRASILEIRA pADRE DoNrzËrîl
ART. 37o - A associação'LAR SAO VICENTË - OBRA

obedecerá ,igorosa;ãÅie u Constituiçäo Federal, o Código Civil em vigor' e' o

Estatuto do ldoso - r-*i r0,741 de otliolzoos, senclo que não o fazendo serão

responsanitizados civil e criminalmente seus dirigentes ou prepostos por

quaisquer danos .*rå¿o* áos idosos, assim.definidos pelo referido estaluto'

durante sua internaçåo ou bsilo neste estabelecim-ento-'

ART. 3Bo - ¡ usso¿Ìafao Oevera respeitar os direitos fylllry"ltais dos idosos,

iulur¡onr¿os no ritulo ll do Estatuto do ldoso - Lei 10.741l03, dentre os quais o

d;;idãïùã; o ¿ir"iiã a l¡nerdaoe, ao respeito e a dignidade; o direito à sai¡de;

ãã ãJuðtçeo, cultura, esporte e lazer; a profissionalizaçåo e do trabalho'

ART. 3go -A associação beverá inscrever, oportunamente, seus programas junto

aã órgao competentä aa vigitancia Sanitária e Conselho lvlunicipal de Pessoa

ldosaîu e* sùa falta, junto ão Cbnselho Estadual ou Nacional da Pessoa ldosa,

rið* Ou Secretaria da Assistêircia Sociai ern'âmbito municipal, estadual e

federal.
ART.40o - Ficam aè demais disposiçÕes estatutárias, regulåmentares ou dessa

ordem, em relação aos ldosos, submetidas å conformidade com a Lei 10.741l03
que criou e institui o Estatu.to.do ldoso, e a Lei n. 8.842/94 que dispÕe sobre a

Politica Nacional do ldôso,
CAPÍTULO VI

ARr 41o - Ëm on,**a,Ti,tli:;å:f'? 
tf':tr]:T 

p,",t"çåo de contas
observará no minimo:

I - os princípios fundanrentaís de contabilidade;
ll - a publicidade,. por qualquer meio eficaz, no encerramenlo do exercício

fiscal, ao relatório de atividades e demonstraçÕes financeíras do LAR S¡1O
VTCENTE * OBRA PADRE DONIZETTI, incluindo as certidÕes negativas de
débito junto ao INSS e ao FGTS, bem como, certidÕes negativas da Receitas
Federal, Estadual e icipal, colocando-os à disposiçäo para o eýame de

þ'

ú

qualquer cidadåo;

12
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iii' - a real¡zação cle auditoria, se considerado necessário, por audítores

externos independentës, êm se tratando da aplicaçåo de eventuais reçufsos

objeto de termos de parceiras conforme previsto em Regulamento;

W - " 
prestaçåo de contas a todos å, ,*rurrot t ü*ns de origem pública

recebidos serå feita, confonne determina o art. 70 e seu'parágrafo drnico da

constituiçao do Brasi'' 
,AprruLo v,

ÞA DlssoLUçAo E LiouinaçÃo on AssoclAçÃo
ART. 42o:.'Á'Ãri*irçåo poderå u*t OËtoìui¿a voluntariamenie' por deliberaçäo

da Asseräbléia Geral Extraordinárià,'ãipu.iuft*nte convocada para este fim'

desde que aprovada por 2/3 (dois terços) dos assoclados'

g único ; euando' a disàoluçao 
'ioí deliberada pela Assembléia Geral

Éxtraordinåria esta nomearå o seu liquidante'

ART. 43o - A dissotuçäo ou e*tinçaoiä"tili SACI VICËNTE - OBRA PADRE

DONIZEïft bmbém se eletivarA por räioäàii*poutiuela continuidade de suas

arividades, que se conctuirå ap¿, o"cirã;;;;¡ãrlq .qçlt 
Diretoria juntamente

com o Consetho Fiscal e a aprovdää'Atu**l'e¡n Geral especialmente

convocada, Çom a respectiva tiqu¡Oaçåäì.,ou t"rto* do artigo 51 do Novo Código

Civil Brasileiro, sendo o remanerr*ntäîåi.¡n*n¡¡-¡"*tinuão conforme previsão

ño inciso v do artigo 34, desle 
;lÊlit;io u,,,

ÞAS DlsPoslçoEs GIRAI:-- 
-

ARï. 44o- para efeíto de balanço ser¿'o¡iervado I ano civil e a escrituraçåo de

todos os aros - ;;ú;;ñtãnäir d;;rt ser feitas enr livros revestidos de

formaridadeu r*guä,"î]i;;d" ;" baranços serem publicados nos prazos

Ëïil:f: åirlî.,"^atinente,.quald: o término do_mandato <la Direroria do LAR

sÄo vrcENïE 
j'dåäÃ ÞÂpnE DõñäËrii:,iao.coincidir com o ano civir,

deveräo ser proviiãciados balanços extraordinários' que contaräo com o

oåru.ur. do Conselho Fiscal' . - - r
nRl. ¿s" - A D#i;¡u oo inn sÃo vlcËNrE - oqRA,TfDTE-??I'1:"'
poderá fìrmar.;;ä;îr;,-com. ent¡aãqï* ãssistenciais públicasr PoL meio de

vêrbas'oficiais, 
"r=piiuäUãã,'trCã"ã¿ 
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desenvolvimento.
ART. 460 - Desde que näo contrarie a finalidade PrinciPa I dO LAR SÃO VICENTE

- OBRA PADRE DON lZETTl, o Prese nte estatuto Poderá ser reformado no todo

ou em Parte, a qualqu er rnomento, Por dec säo da Direto ria, com aProvaçäo da

Assembléia Geral que deverá ser convocada especialmente para es$e fim. As

alleraçõ es estatulárias entraräo em vigor na data de stlâ aprovação etn

Assemb éia e, posteriormente, se encaminhará P a rao aperfeiçoamento do

respectivo registro em Cartório de Reg istro Civil de Pessoas JurÍdicas

ART. 47o - Os casos omissos neste Estatuto e no Reg imento lnterno, quando

não contrariarem os disPositivos da legis laçåo Federal, Estadtral ou MuniciPal

em vlgor, seräo resolvidos Pela Diretoria, Pelo Conselho Fiscal e demais

associados, promovendo-se assim Assembleia Geral Para a resoluçäo de tais

assuntos, conforme se averiguar a g ravidade dos mesmos'

ART. 48o - Fica estabelecidâ que em razão da alteração d o Estatuto Social, a

Assembléia do LAR SAO VICËNfTE - O BRA PADR E DONIZETTI que aprova o

como revogado lem quaísquer disposíções que corl
þpresente, revoga
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.i,ù presen fe Esfafuf o, përmanecendo inalterada, entretanto, até o fínal dos

aluais rnandatos, a Cornposiçáo dos afuais Conselhos e da Ðíretaria'
ART. 4gO: O LAR $ÃO VICENTE * OBRA PADRE DONlzET-fl, es{abelece que

fica eteito o foro desta comarca de Tambaú - SP, para responder por eventuais

litîgios judiciais e dirirnir quaisquer dúvidas do presente Estatuto gue näo forem
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